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▼B

DECISÃO DA COMISSÃO

de 29 de Abril de 2004

que altera os anexos I, II e III da Decisão 2003/858/CE que
estabelece as condições sanitárias e os requisitos de certificação
aplicáveis às importações de peixes vivos e dos seus ovos e gâmetas
destinados a criação e de peixes vivos originários da aquicultura e

dos respectivos produtos destinados a consumo humano

[notificada com o número C(2004) 1680]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2004/454/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91/67/CEE do Conselho, de 28 de Janeiro
de 1991, relativa às condições de polícia sanitária que regem a
introdução no mercado de animais e produtos da aquicultura (1), nome-
adamente o n.o 1 do artigo 20.o e o n.o 2 do artigo 21.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 2003/858/CE da Comissão (2) estabelece condições
sanitárias e modelos de certificados específicos aplicáveis a
países terceiros ou partes de países terceiros dos quais os
Estados-Membros são autorizados a importar peixes vivos e seus
ovos e gâmetas destinados a criação, bem como peixes vivos
originários da aquicultura e respectivos produtos destinados a
consumo humano.

(2) A Decisão 2004/453/CE da Comissão, de 29 de Abril de 2004,
que aplica a Directiva 91/67/CEE do Conselho no que diz
respeito a medidas contra determinadas doenças em animais de
aquicultura (3) concede à Dinamarca, à Finlândia, à Irlanda, à
Suécia e ao Reino Unido garantias complementares respeitantes
a determinadas doenças referidas na coluna 1, lista III, do anexo
A da Directiva 91/67/CEE.

(3) Essas garantias devem aplicar-se também quando os peixes vivos
são importados de países terceiros. Os anexos I, II e III da
Decisão 2003/858/CE devem ter em conta essas garantias
complementares e ser alterados em conformidade.

(4) As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade
com o parecer do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A Decisão 2003/858/CE é alterada do seguinte modo:

1. O anexo I é substituído pelo texto constante do anexo I da presente
decisão.

2. O anexo II é substituído pelo texto constante do anexo II da presente
decisão.

3. O anexo III é substituído pelo texto constante do anexo III da
presente decisão.
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(1) JO L 46 de 19.2.1991, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 806/2003 (JO L 122 de 16.5.2003, p. 1).

(2) JO L 324 de 11.12.2003, p. 37.
(3) JO L 156 de 30.4.2004, p. 5; Rectificação no JO L 202 de 7.6.2004, p. 4.

▼C1



▼C1
Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 29 de Abril de 2004.
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▼C1
ANEXO I

“ANEXO I

Territórios dos quais é autorizada a importação para a Comunidade Europeia (CE) de determi-
nadas espécies de peixes vivos e dos seus ovos e gâmetas destinados a criação

País Território Requisitos específicos (1)

Observações (2)Có-
digo
ISO

Nome
Có-
digo

Des-
criç-
ão

SH-
V

NHI VPC BKD NPI
G.

sala-
ris

AL Albânia

AU Austrália

BR Brasil Apenas carpas

BG Bulgária

CA Canadá

CL Chile

CN República
Popular
da China

Apenas carpas

CO Colômbia Apenas carpas

CG Congo Apenas carpas

HR Croácia

MK
(3)

Antiga
República
jugoslava
da
Macedón-
ia

Apenas carpas

ID Indonésia

IL Israel

JM Jamaica Apenas carpas

JP Japão Apenas carpas

MY Malásia
(apenas
Malásia
Ocidental
Peninsul-
ar)

Apenas carpas

NZ Nova
Zelândia

RU Federaçã-
o Russa

SG Singapura Apenas carpas

ZA África do
Sul

LK Sri Lanca Apenas carpas

TW Taiwan Apenas carpas

TH Tailândia Apenas carpas

TR Turquia
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País Território Requisitos específicos (1)

Observações (2)Có-
digo
ISO

Nome
Có-
digo

Des-
criç-
ão

SH-
V

NHI VPC BKD NPI
G.

sala-
ris

US Estados
Unidos

(1) Indicar ‘Sim’ ou ‘Não’, consoante o caso, se a exploração designada ou a zona costeira ou continental for
aprovada pela autoridade central competente do país exportador como um território que respeita os requisitos
sanitários específicos - incluindo uma política de não vacinação - para introdução em zonas e explorações da
Comunidade Europeia com um estatuto ou programa aprovados pela Comunidade, no que diz respeito a uma ou
mais das seguintes doenças: septicemia hemorrágica viral (SHV) e necrose hematopoética infecciosa (NHI), ou
com garantias complementares relativamente à viremia primaveril da carpa (VPC), à renibacteriose (BKD), à
necrose pancreática infecciosa (NPI) e/ou à Gyrodactylus salaris (G. salaris).

(2) Sem restrições, caso não seja preenchido. Se um país ou território estiver autorizado a exportar apenas certas
espécies e/ou ovos ou gâmetas, as espécies devem ser indicadas e/ou deve ser inscrita nesta coluna uma
observação, como, por exemplo, ‘apenas ovos’.

(3) Código provisório que não afecta a denominação definitiva do país a ser atribuída após a conclusão das
negociações actualmente em curso nas Nações Unidas.”
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ANEXO II

“ANEXO II
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ANEXO III

“ANEXO III

Notas explicativas

(a) Os certificados serão elaborados pelas autoridades competentes do país
exportador, com base no modelo adequado em conformidade com os
anexos II, IV ou V da presente decisão, consoante a utilização a que os
peixes se destinem após a sua chegada à Comunidade Europeia.

(b) Em função do estatuto do local de destino no que diz respeito à
septicemia hemorrágica viral (SHV), à necrose hematopoética infecciosa
(NHI), à viremia primaveril da carpa (VPC), à corinebacteriose (BKD), à
necrose pancreática infecciosa (NPI) e à Gyrodactylus salaris (GS) no
Estado-Membro da Comunidade Europeia, os requisitos específicos
adicionais adequados serão incluídos no certificado.

(c) O original de cada certificado será constituído por uma única folha,
frente e verso, ou, se for necessário mais espaço, por várias folhas que
constituam um todo indivisível.

No canto superior direito de cada página figurarão a menção ‘original’ e
um número de código específico atribuído pela autoridade competente.
Todas as suas páginas devem ser numeradas - (número da página) de
(número total de páginas).

(d) O original do certificado e os rótulos referidos no modelo de certificado
serão redigidos em, pelo menos, uma das línguas oficiais do Estado-
-Membro da Comunidade Europeia no qual será efectuada a inspecção no
posto fronteiriço e do Estado-Membro de destino. No entanto, esses
Estados-Membros podem autorizar a redacção do certificado noutras
línguas, devendo o certificado ser acompanhado de uma tradução oficial,
se necessário.

(e) No dia do carregamento da remessa para exportação para a Comunidade
Europeia, deve ser aposto no original do certificado um carimbo oficial e
um inspector oficial designado pela autoridade competente deve assiná-
-lo. Ao fazê-lo, a autoridade competente do país exportador assegura que
são seguidos princípios de certificação equivalentes aos estabelecidos
pela Directiva 96/93/CE do Conselho.

O carimbo (excepto se for em relevo) e a assinatura devem ser de uma
cor diferente da dos caracteres impressos.

(f) Se, por razões de identificação dos constituintes da remessa, forem
apensas ao certificado páginas adicionais, essas páginas serão conside-
radas parte do original e devem ser assinadas e carimbadas, em cada
página, pelo inspector oficial que efectua a certificação.

(g) O original do certificado deve acompanhar a remessa até ao posto de
inspecção fronteiriço da Comunidade Europeia.

(h) O certificado será válido durante dez dias a contar da data de emissão.
Em caso de transporte por navio, o prazo de validade é prorrogado pelo
período de viagem por mar.

(i) Os peixes e os seus ovos e gâmetas não serão transportados conjunta-
mente com outros peixes, ovos ou gâmetas que não se destinem à
Comunidade Europeia ou que tenham um estatuto sanitário inferior.
Além disso, não devem ser transportados em quaisquer outras condições
que possam causar a alteração do seu estatuto sanitário.

(j) A eventual presença de agentes patogénicos na água é importante para
avaliar o estatuto sanitário de peixes vivos, ovos e gâmetas. O certifi-
cador deve, portanto, atender ao seguinte: o ‘Local de Origem’ deve ser
o local onde se encontra a exploração na qual foram criados os peixes,
ovos ou gâmetas até atingirem a sua dimensão comercial relevante para a
remessa abrangida pelo presente certificado.”
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